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PARECER REGIMENTAL 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Substitutivo nº 001 ao Anteprojeto de Lei Complementar nº 07/2011 – “Altera a Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.”

AUTOR: Vereador Marcelo Freitas de Oliveira.

Relatório

A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta Edilidade, objetiva alterar o Estatuto do Servidor Público Municipal, no que tange às normas acerca do apostilamento.

O substitutivo foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Fundamentação

                                       Denomina-se apostilamento ou incorporação o direito que tem o servidor de incorporar em definitivo, à sua renumeração, a quantia recebida, em caráter transitório, tal como decorre do desempenho da função gratificada ou do cargo em comissão.

                                    Não se trata de um direito assegurado por legislação de âmbito nacional, uma vez que não está previsto na Constituição. Cabe, portanto, à Administração municipal estabelecê-lo na lei local, de iniciativa do Chefe do Executivo. Por isso, há variáveis quanto ao modo de incorporação e quanto ao que será incorporado. Cada legislação pode estipular critérios próprios de incorporação, desde que não venha a ferir dispositivo da Constituição da República relacionado à remuneração dos servidores públicos.

                                            No caso do Município de Sete Lagoas, a Lei Complementar nº 079/2003, alterada pela Lei Complementar nº 
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084/2003, bem como suas alterações posteriores, estabelece os seguintes requisitos para que o servidor faça jus ao apostilamento:

                                 1- que o servidor seja efetivo e/ou estável;

                                 2- que o servidor, na data do requerimento, conte com o mínimo de dez anos de efetivo serviço público municipal;

                                  3- que o servidor conte com o mínimo de cinco anos, consecutivos ou não, de exercício em cargo de provimento em comissão;

                                  4- que o servidor tenha exercido cargo de provimento em comissão no período anterior a 1º de janeiro de 2004.

                                  Além disso, estabelece o estatuto que, nos casos em que o servidor venha a exercer vários cargos ou funções comissionadas no decorrer de sua vida funcional, para fazer jus ao apostilamento naquele de maior vencimento, além de cumprir os requisitos acima mencionados terá que  exercer o cargo ou função pelo período mínimo de dois anos consecutivos.

                                 O anteprojeto em apreço altera esse critério, estabelecendo que o exercício no cargo ou função de confiança deverá ser de, no mínimo dois anos, consecutivos ou não.

                                        É também objetivo do autor da matéria ampliar o alcance do apostilamento, estabelecendo na proposta que, farão  jus à vantagem os servidores que exercerem cargos ou funções de confiança em período anterior a 1º de janeiro de 2018, alterando o atual critério que estabelece o período anterior a 1º de janeiro de 2004.                                                        

      Matéria dessa natureza, nos termos da Lei Orgânica do Município, pertence à competência privativa do sr. Prefeito Municipal, conforme art. 76 inciso V que assim estabelece:

     “Art. 76 São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:

(...)

    IV- regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional.” 
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Por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei complementar e, como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, observados os parâmetros orçamentários, transformará o anteprojeto em projeto de lei complementar, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta Casa  Legislativa.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela  legalidade,  constitucionalidade  e   juridicidade do Substitutivo nº 01 ao Anteprojeto de Lei Complementar nº 07/2011.

Sala das Reuniões, 16 de junho de 2011.

Caio Márcio Dutra Teixeira

Relator

V O T O S

De acordo com o relator

Milton Luiz Saraiva

Presidente

                                      Reginaldo Pereira de Souza

                           Vereador
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